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DIÁRIO OFICIAL
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Id: 1135326

Portaria Nº 090/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 22 de maio de 2010, em R$ 3.359,27 (Três mil trezentos e cinqüenta e nove
reais, vinte e sete centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº.
03599/2010, deferido em 06.10.2010, e Portaria nº847/2010, de 11 de novembro de 2010, publicado no
Órgão oficial em 01 de dezembro de 2010, a pensão mensal a Srª. RENATA FERREIRA DA SILVA
MELLO, na condição de viúva do funcionário SR. CLÁUDIO MELLO NETO, pertencente ao quadro de
inativos desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Cirurgião Dentista
III, matrícula nº3344-AP, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) dos proventos do de cujus, e os outros 50% (cinqüenta por cento) para a filha RAFAELA FER-
REIRA MELLO, enquanto não emancipada e até completar 21 anos de idade, com efeito a contar do
óbito, 22.05.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e
artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art.
40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$ 3.359,27 Três mil trezentos e cinqüenta
e nove reais, vinte e sete cen-
tavos

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 14 DE ABRIL DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134926

Portaria Nº 108/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 18 de novembro de 2010, em R$ 1.132,20(hum mil cento e trinta e dois reais,
vinte centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 7978/2010, deferido em
03.02.2011, e Portaria nº162/2011, de 16 de fevereiro de 2011, publicado no Órgão oficial em 22 de
fevereiro de 2011, a pensão mensal ao Sr. JOHNNY ABRÃO DE SOUSA, na condição de viúvo da
funcionária SRª. PAULINE NETO RANGEL DE SOUSA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta mu-
nicipalidade, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Professor II,- 25 HORAS ma-
trícula nº17170, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos
proventos do cujus, com efeito a contar do óbito, 18.11.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PRE-
VICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º,
II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$1.132,20Hum mil cento e trinta e dois reais, vinte
centavos

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 09 DE MAIO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134927

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS

Portaria Nº 109/2011
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 05 de agosto de 2010, em R$ 580,62 (quinhentos e oitenta reais sessenta e
dois centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 5809/2010, deferido em
25.10.2010, e Portaria nº853/2010, de 12 de novembro de 2010, publicado no Órgão oficial em 01 de
dezembro de 2010, a pensão mensal a Srª. VERA LÚCIA DA HORA SILVA, na condição de viúva do

funcionário SR. WILSON GERALDO MACHADO DA SILVA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta
municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Obras, na função de Agente de Obras e Serviços Pú-
blico III, matrícula nº13467, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) dos proventos do de cujus, e os outros 50% (cinqüenta por cento) dividido para suas duas filhas
sendo 25%(vinte e cinco por cento) para sua filha NADY ELLEN DA HORA SILVA e os outros 25%
(vinte e cinco por cento)para sua filha NAYDILANE DA HORA SILVA , enquanto não emancipadas e até
completar 21 anos de idade, com efeito a contar do óbito, 05.08.2010, tudo com base no art. 111 e ss.
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PRE-
VICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
580,62

Quinhentos e oitenta reais,
sessenta e dois centavos

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 10 DE MAIO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134928

Portaria Nº 110/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 10 de março de 2011, em R$ 899,95 (oitocentos e noventa e nove reais, no-
venta e cinco centavos), o provento mensal do SR. VALDIR GONÇALVES, Lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº4431, aposentado conforme
Portaria nº174/2011, de 18 de fevereiro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 10 de março de 2011,
com base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Mu-
nicipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de
julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009; Lei nº
4950/89 e Lei 8.166/2010.

R$
580,62

Quinhentos e oitenta reais e
sessenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
203,21

Duzentos de três reais, vinte e
hum centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação
dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos
1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003;
8.166/2010.

R$
116,12

Cento e dezesseis reais e doze
centavos.

Total R$
899,95

Oitocentos e noventa e nove
reais e noventa e cinco centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE MAIO DE
2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134929

Portaria Nº 111/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 09 de fevereiro 2011, em R$ 2.613,50(dois mil, seiscentos e treze reais e cin-
qüenta centavos), o provento mensal da SRª.CRISTINA MARIA CAIAFA BALBI DE ABREU VASCON-
CELOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor I - 20 horas J, matrícula nº.2834, apo-
sentada conforme Portaria nº054/2011, de 18 de janeiro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 09 de
fevereiro de 2011, com base no artigo 3º,I,II,III,§ único da EMC nº 47/2005, correspondente às seguintes
parcelas:
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Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas J, letra
“A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05;
Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$
1.802,42

Hum mil oitocentos e dois reais,
quarenta e dois centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
540,72

Quinhentos e quarenta reais se-
tenta e dois centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
270,36

Duzentos e setenta reais, trinta
e seis centavos.

Total 2.613,50 Dois mil, seiscentos e treze
reais e cinqüenta centavos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO DE
2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134930

Portaria Nº 112/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 22 de fevereiro de 2011, com efeito, a contar de 03.03.2008, data do Laudo
Médico, em R$651,14 (Seiscentos e cinquenta e um reais e quatorze centavos), o provento mensal da
SRª TEREZINHA ROSA CARNEIRO, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professora I-20hs,
matrícula nº10613, aposentada conforme Portaria nº163/2011, de 16 de fevereiro de 2011, publicada no
Órgão Oficial em 22 de fevereiro de 2011, com base no artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88,redação dada
pela EMC 41/2003; art.105, inc. I, § 1º c/c art. 107, § 2º, ambos da Lei 5.247/91, c/c art. 1º da Medida
Provisória 167/2004, convertida em Lei nº 10.887/2004, correspondente a PARCELA ÚNICA, conforme
fundamentação legal acima mencionada.

PROVENTOS: MÉDIA ARITMÉTICA - PARCELA ÚNICA, por
força da Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004.

R$ 651,14 Seiscentos e cinquenta e um
reais e quatorze centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134931

Portaria Nº 113/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 25 de novembro de 2010, em R$ 632,14 (Seiscentos e trinta e dois reais e
quatorze centavos), com efeito, a contar da data de 22.01.2006, data da compulsoriedade, o provento
mensal do SR. THERÇO ELIAS, Lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Mo-
torista II, matrícula nº0312, aposentado conforme Portaria nº 865/2010, de 22 de novembro de 2010,
publicada no Órgão Oficial em 25.11.2010, com base no artigo 40, § 1º,III, “b” da CF/88, redação dada
pela EMC 20/98 c/c art. 3º da EMC41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003-PRO-
PORCIONAL 22/35 (VINTE E DOIS E TRINTA E CIN-
CO)AVOS - Referente ao Nível I, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto
Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de
01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009 e Lei nº
4950/89.

R$ 367,92 Trezentos e sessenta e sete
reais e noventa e dois centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 117,06 Cento e dezessete reais e seis
centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 40% (quarenta por
cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197,
com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e
110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº
7.386/2003.

R$ 147,16 Cento e quarenta e sete reais
e dezesseis centavos.

Total R$ 632,14 Seiscentos e trinta e dois
reais e quatorze centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO
DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134932

Portaria Nº 114/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 25 de fevereiro de 2011, com efeito, a contar de 04.10.2010, data do Laudo
Médico, em R$1.145,30(Hum mil cento e quarenta e cinco reais e trinta centavos), o provento mensal da
SRª AURA MARIA GOMES DE SOUZA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professora II-
25hs, matrícula nº5836, aposentada conforme Portaria nº141/2011, de 14 de fevereiro de 2011, publicada
no Órgão Oficial em 25 de fevereiro de 2011, com base no artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88,redação
dada pela EMC 41/2003; art.105, inc. I, § 1º c/c art. 107, § 2º, ambos da Lei 5.247/91, c/c art. 1º da
Medida Provisória 167/2004, convertida em Lei nº 10.887/2004, correspondente a PARCELA ÚNICA,
conforme fundamentação legal acima mencionada.

PROVENTOS: MÉDIA ARITMÉTICA - PARCELA ÚNICA, por
força da Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004.

R$
1.145,30

Hum mil cento e quarenta e
cinco reais e trinta centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MAIO
DE 201.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134933

Portaria Nº 115/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 09 de agosto de 2008, em R$ 2.367,47 (Dois mil trezentos e sessenta e sete
reais e quarenta e sete centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo
nº9161/2008, deferido em 01.03.2010, republicado em 18.01.2011 e Portaria nº067/2011, de 20 de janeiro
de 2011, publicado no Órgão oficial em 09 de fevereiro de 2011, a pensão mensal a Srª.MARIA DA
PENHA VALADARES PAIXÃO, na condição de companheira do ex-funcionário SR. MAURICIO DOS
SANTOS CARREGAL, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria
Municipal de Finanças, na função de Fiscal de Postura, matrícula nº00582, uma PENSÃO MENSAL, no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, com efeito a contar do
óbito, 09.08.2008, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e
artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art.

Portaria Nº 116/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 23 de março de 2011, com efeito, a contar de 16.08.2010, data do Laudo
Médico, em R$545,00 (Quinhentos e quarenta e cinco reais), o provento mensal da SRª DIRCEA GO-
MES MACEDO, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professora II-25hs-B, matrícula nº15578,
aposentada conforme Portaria nº202/2011, de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 23
de março de 2011, com base no artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88,redação dada pela EMC 41/2003;
art.105, inc. I, § 1º c/c art. 107, § 2º, ambos da Lei 5.247/91, c/c art. 1º da Medida Provisória 167/2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004 e art. 7º,inc.VII da CF/88, correspondente a PARCELA ÚNICA, con-
forme fundamentação legal acima mencionada.

PROVENTOS: MÉDIA ARITMÉTICA - PARCELA ÚNICA, por
força da Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004 c/c art. 7º,inc.VII da CF/88.

R$
545,00

Quinhentos e quarenta e cinco
reais.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 DE MAIO DE
2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134935

Portaria Nº 1172011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 09 de fevereiro de 2011, em R$ 1.672,56 (Hum mil seiscentos e setenta e dois
reais, cinqüenta e seis centavos), o provento mensal da SRª. ELIZABETH AMARAL FERREIRA, Lotado
na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Assistente Administrativo II, matrícula nº1017, apo-
sentado conforme Portaria nº052/2011, de 18 de janeiro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 09 de
fevereiro de 2011, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes
parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível II, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto
Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01
de julho de 2004; Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei
nº7.931/07; Lei nº8,002/08; Lei n.8.095/2009 e Lei nº 4950/89 e
Lei 8.166/2010.

R$
1.338,05

Hum mil trezentos e trinta e oito
reais, cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
334,51

Trezentos e trinta e quatro
reais, cinqüenta e hum centa-
vos.

Total R$
1.672,56

Hum mil seiscentos e setenta
e dois reais, cinqüenta e seis
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 12 DE MAIO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134936

Portaria Nº 119/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 25 de fevereiro de 2011, em R$ 1.506,82 (Hum mil quinhentos e seis reais,
oitenta e dois centavos), o provento mensal do SR. CARLOS VIEIRA MOURÃO, Lotado na Secretaria
Municipal de Agricultura, na função de Agente Administrativo III, matrícula nº6059, aposentado conforme
Portaria nº138/2011, de 14 de fevereiro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 25 de fevereiro de 2011,
com base no artigo 6º,I,II,III e IV da Emenda Constitucional 41/03, e art.8º da EC Nº20/98 correspon-
dente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto
Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01
de julho de 2004; Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei
nº7.931/07; Lei nº8,002/08; Lei n.8.095/2009 e Lei nº 4950/89
e Lei 8.166/2010.

R$
1.205,46

Hum mil duzentos e cinco
reais, quarenta e seis centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 301,36 Trezentos e hum reais, trinta e
seis centavos.

'''Total R$
1.506,82

Hum mil quinhentos e seis
reais, oitenta e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 12 DE MAIO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134937

Portaria Nº 120/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 11 de novembro de 2010, com efeito, a contar de 24.03.2008, data do Laudo
Médico (fls.07), em R$1.389,80 (Hum mil trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), o provento
mensal da SRª RITA LIZETE SOARES CHAGAS BENTO, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
Técnica em Enfermagem, matrícula nº08741, aposentada conforme Portaria nº826/2010, de 05 de no-
vembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 11 de novembro de 2010, republicada pela Portaria
n.336/2011, publicada no Órgão Oficial em 14.04.2011, com base no artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88,re-
dação dada pela EMC 41/2003; art.105, inc. I, § 1º c/c art. 107, § 2º, ambos da Lei 5.247/91, c/c art. 1º
da Medida Provisória 167/2004, convertida em Lei nº 10.887/2004, correspondente a PARCELA ÚNICA,
conforme fundamentação legal acima mencionada.

PROVENTOS: MÉDIA ARITMÉTICA - PARCELA ÚNICA, por
força da Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004.

R$
1.389,80

Hum mil trezentos e oitenta
nove reais e oitenta centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 DE MAIO DE
2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134938

40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$
2.367,47

Dois mil trezentos e sessenta
e sete reais e quarenta e sete
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 12 DE MAIO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1134934

Coordenadoria de
Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, PETRÓLEO E BIONERGIA

CODEMCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2011.010.000016-5-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 001/11, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de empresa especializada para Fa-
bricação de barracas para a Feira Mãos de Campos, à licitante ven-
cedora A S MORAES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA que apre-
sentou o valor total de R$ 72.360,00 (setenta e dois mil, trezentos e
sessenta reais).

PUBLIQUE-SE
Em 12 de maio de 2011.

Jivago Vieira Faria
= Presidente da CODEMCA =

Id: 1135357

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS

Portaria - FJBM Nº. 101/2011

O Presidente da FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELOS MARTINS, DR.
RICARDO MADEIRA COELHO DE AZEVEDO, médico, inscrito no
CRM/RJ sob o N°5232447-9, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

1. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa para apurar
os fatos narrados no Requerimento N° 868/2011, protocolado sob N°
2011.043.000166-4-RE.
2. Ficam designados os servidores Sebastião Tavares Campista Fi-
lho, Assistente Administrativo, portador da matricula funcional n°
28488, Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de Saúde, por-
tadora da matricula funcional n° 26794 e Franciele de Souza Barros

Oliveira, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula fun-
cional n° 26919, para compor a Comissão Administrativa que condu-
zirá a apuração dos fatos.
3. Fica estabelecido prazo de 10 (dez) dias para apresentação de Re-
latório Conclusivo.
4. Publique-se

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcelos Martins

Id: 1135228

Portaria - FJBM Nº. 102/2011

O Presidente da FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELOS MARTINS, DR.
RICARDO MADEIRA COELHO DE AZEVEDO, médico, inscrito no
CRM/RJ sob o N°5232447-9, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

1. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa para apurar
os fatos narrados no Requerimento N° 368/2011, protocolado sob N°
2011.043.000043-1-PA.
2. Fica designado os servidores Sebastião Tavares Campista Filho,
Assistente Administrativo, portador da matricula funcional n° 28488,
Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de Saúde, portadora
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da matricula funcional n° 26794 e Franciele de Souza Barros Oli-
veira, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula funcional
n° 26919, para compor a Comissão Administrativa que conduzirá a
apuração dos fatos.
3. Fica estabelecido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
Relatório Conclusivo.
4. Publique-se

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcelos Martins

Id: 1135229

Portaria - FJBM Nº. 103/2011

O Presidente da FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELOS MARTINS, DR.
RICARDO MADEIRA COELHO DE AZEVEDO, médico, inscrito no
CRM/RJ sob o N°5232447-9, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

1. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa para apurar
os fatos narrados no memorando oriundo do setor de Laboratório do
Hospital Ferreira Machado datado em 06/03/2009.
2. Ficam designados os servidores Sebastião Tavares Campista Fi-
lho, Assistente Administrativo, portador da matricula funcional n°
28488, Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de Saúde, por-
tadora da matricula funcional n° 26794 e Franciele de Souza Barros
Oliveira, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula fun-
cional n° 26919, para compor a Comissão Administrativa que condu-
zirá a apuração dos fatos.
3. Fica estabelecido prazo de 10 (dez) dias para apresentação de Re-
latório Conclusivo.
4. Publique-se

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcelos Martins

Id: 1135230

Portaria - FJBM Nº. 104/2011

O Presidente da FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELOS MARTINS, DR.
RICARDO MADEIRA COELHO DE AZEVEDO, médico, inscrito no
CRM/RJ sob o N°5232447-9, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

1. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa para apurar
os fatos narrados no Memorando N° 026/2009, protocolado sob N°
1048/2009.
2. Ficam designados os servidores Sebastião Tavares Campista Fi-
lho, Assistente Administrativo, portador da matricula funcional n°
28488, Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de Saúde, por-
tadora da matricula funcional n° 26794 e Franciele de Souza Barros
Oliveira, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula fun-
cional n° 26919, para compor a Comissão Administrativa que condu-
zirá a apuração dos fatos.
3. Fica estabelecido prazo de 10 (dez) dias para apresentação de Re-
latório Conclusivo.
4. Publique-se

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcelos Martins

Id: 1135231

Portaria - FJBM Nº. 105/2011

O Presidente da FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELOS MARTINS, DR.
RICARDO MADEIRA COELHO DE AZEVEDO, médico, inscrito no
CRM/RJ sob o N°5232447-9, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

1. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa para apurar
o dano causado no elevador destinado ao transporte de paciente, nar-
rados no documento protocolado sob N° 2078/2011.
2. Ficam designados os servidores Sebastião Tavares Campista Fi-
lho, Assistente Administrativo, portador da matricula funcional n°
28488, Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de Saúde, por-
tadora da matricula funcional n° 26794 e Franciele de Souza Barros
Oliveira, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula fun-
cional n° 26919, para compor a Comissão Administrativa que condu-
zirá a apuração dos fatos.
3. Fica estabelecido prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de
Relatório Conclusivo.
4. Publique-se

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2011.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
Presidente da Fundação Dr. João Barcelos Martins

Id: 1135232

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. GERALDO DA SILVA VENÂNCIO
Termo de Cooperação Técnica

Partes:

1) Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio (FGSV), pessoa jurídica
de direito público, integrante da administração indireta do Município de
Campos dos Goytacazes/RJ, inscrita no CNPJ sob o n.
05.658.362/0001-89, com sede à Av. Sen. José Carlos Pereira Pinto,
n. 400, Pq. Calabouço, Guarus, nesta cidade.

2) Secretaria de Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes-RJ
(SMS), órgão da administração direta municipal, com sede à Rua Cel.
Ponciano de Azevedo Furtado, n. 47, nesta cidade;

3) Superintendência de Saúde Coletiva da Secretaria Municipal de
Saúde, órgão da administração direta municipal, com sede à Rua Cel.
Ponciano de Azevedo Furtado, n. 47, nesta cidade;

Todos devidamente representados na forma de seus atos vigentes,
pelas considerações abaixo, visando a finalidade consignada, compro-
metem-se ao que segue, em comunhão de desígnios.

Considerações:

Considerando que as signatárias, subscritoras do presente, integram a
administração direta e indireta do Município de Campos dos Goyta-
cazes;

Considerando que o Hospital Geral de Guarus (HGG), mantido pela
Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio, tem diversas necessidades
de aprimoramento de seus serviços de saúde, orientação de deman-
das e identificação com a comunidade;

Considerando a Superintendência de Saúde Coletiva da Secretaria
Municipal de Saúde atua como gestor da vigilância epidemiológica
neste município;

Considerando que a rede própria do SUS carece de serviço ambu-
latorial especializado em anemia falciforme e outras hemoglobinopa-
tias;

Considerando que, em conjunto, os signatários tem equipe técnica ap-
ta a levantar as reais necessidades do nosocômio, bem como prover
ou apontar as soluções ao ajuste do mesmo;

Objetivo:

Pelo presente as subscritoras definem como atuarão em conjunto para
criação, planejamento e execução do “Projeto de Implantação dos ser-
viços especializados em anemia falciforme e outras hemoglobinopatias
no HGG”, com vistas, especialmente, a preservação da saúde pública,
do ambiente e o cumprimento das normas legais aplicáveis à espé-
cie.

Das Obrigações:

A Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio (FGSV) fica obrigada a
dispor de espaço e estrutura própria para receber os demais membros
deste grupo de trabalho e viabilizar-lhes os trabalhos.

O monitoramento dos trabalhos ficará a cargo da Assessoria Especial
de Contratos e Convênios da FGSV.

As subscritoras designam para realizar o trabalho inicial de diagnós-
tico, elaboração e monitoramento do “Projeto de Implantação dos ser-
viços especializados em anemia falciforme e outras hemoglobinopatias
no HGG”: Dr. Charbell Miguel Haddad Kury, que presidirá os traba-
lhos; Dr. João Tadeu Damian Souto Filho, que relatará os trabalhos; e
Dr. Oswaldo Ferraz Filho; podendo requisitar servidores de quaisquer
dos signatários.

Neste diapasão, este Grupo de Trabalho deverá construir as condi-
ções necessárias para a implantação dos serviços de tratamento para
anemia falciforme e outras hemoglobinopatias a serem instalados no
HGG.

Para realização deste trabalho inicial fica assinalado como termo final
para apresentação dos trabalhos o dia 27/06/2011. Devendo o Grupo
se reunir com a Direção Adjunta de Apoio Técnico e Educacional -
FGSV/HGG, na segunda feira dias 20 de junho, para apresentar os
trabalhos prévios e, ainda, antes disso deverão reunir-se semanalmen-
te e encaminhar as atas resumidas para a Assessoria de Contratos e
Convênios da FGSV.

Em função das peculiaridades, decorrentes das agendas já existentes,
o Grupo de Trabalho terá até o dia 30 de julho de 2011 para com-
provar a concretização dos objetivos delineados.

Após a apresentação deste trabalho os gestores infraassinados deli-
beraram sobre as próximas etapas a serem seguidas.

Disposições Finais:

Por estarem de comum acordo quanto a tudo o aqui definido, assi-
nam o presente em três vias para um só efeito.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de maio de 2011.
_____________________________________________
Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio
Dr. Edson Batista - Presidente
_____________________________________________
Secretaria Municipal de Saúde
Dr. Paulo Roberto Hirano - Secretário
_____________________________________________
Superintendência de Saúde Coletiva da SMS
Dr. Charbell Miguel Haddad Kury

No ensejo, tomam posse os membros do Grupo de trabalho supra in-
dicados:
_____________________________________________
pela Superintendência de Saúde Coletiva da SMS
Dr. Charbell Miguel Haddad Kury
_____________________________________________
pela Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio
Dr. João Tadeu Damian Souto Filho - Relator
Dr. Oswaldo Ferraz Filho

Id: 1135238

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO (3)

NÚMERO: 153/2011.
PROCESSO n.º 2010.005.000234-6-PR
Pregão nº 029/2010
CONTRATADA: MIRACABO PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA OB-
JETO: aquisição de material de escritório/expediente, com a finalidade
de atender as necessidades de diversas secretarias e órgãos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 59.780,00 ( cinqüenta e nove mil, setecentos e
oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 165/2011
PROCESSO n.º 2009.009.000046-2-PR
Pregão nº 147/2009.
CONTRATADA: R.J. INFORMÁTICA SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA
OBJETO: Prestação de serviço de desenvolvimento de sistemas ad-
ministrativos, financeiros e contábeis com manutenção e treinamento.
VALOR GLOBAL: R$ 105.794,58 (cento e cinco mil, setecentos e no-
venta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses

Campos dos Goytacazes, 06 de maio de 2011.

Id: 1135350

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento e de acordo com oficio nº 0344/2011 e pa-
recer da PGM nº 130.004/11 fica prorrogado por 06 (seis) meses o
Processo nº 2009024000220-0 Pregão 029/2009, celebrado entre a
Fundação Teatro Municipal Trianon/Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes e a empresa L. M. Viagens e Turismo Ltda. Para
aquisição de passagens Aéreas indispensáveis ao atendimento dos
eventos culturais e artísticos.

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2011.

Maria Auxiliadora Freitas de Souza Lia Mirian Aquino Cruz
Presidente da FTMT CPF: 017577.427-78

Id: 1135352

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

DESERTA

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde comunica que a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 030/2011 da SMS, cujo objeto
refere-se à aquisição de kits de ligadura de varizes esofagianas e kits de ligadura elástica para hemorróidas para os pacientes assistidos pela
Secretaria Municipal de Saúde, foi considerada deserta pela segunda vez, devido ao não comparecimento de interessados ao certame na data e
horário marcado para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 20 de maio de 2011 às 10 h (Dez horas).

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2011.

Roberta Ramos Robaina Zainontte
Pregoeira

Id: 1135360

QUADRO GERAL DE PREÇOS - PREGÃO 061/2010

A FUNDAÇÃO GERALDO DA SILVA VENÂNCIO TORNA PÚBLICO OS ITENS E OS SEUS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS, QUE FORAM
REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES NO PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2010,

CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LOTE 28 - PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL
QUANTIDA-
DE FGSV

UNIDADE VALOR UNI-
TÁRIO R$

EMPRESA VENCEDORA

28.1 ERITROPOETINA 4.000 UI 31.500 500 frasc/amp R$ 20,09 PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA

LOTE 30 - ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL
QUANTIDA-
DE FGSV

UNIDADE VALOR UNI-
TÁRIO R$

EMPRESA VENCEDORA

30.1 AMOXICILINA + CLAVULANATO
50/12,5MG - 75 ML

20360 300 suspensão R$ 15,30 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

30.3 AMOXICILINA 250MG/5ML - 150
ML

25260 200 suspensão R$ 4,43 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

30.4 AMOXICILINA 500MG 2501800 1.000 cápsula R$ 0,17 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

30.5 AZITROMICINA 500 MG 151200 1.000 comp R$ 0,35 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

30.6 AZITROMICINA 600 MG/5 ML
SUSPENSÃO

15150 50 suspensão R$ 6,01 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

30.7 BENZILPENICILINA BENZATINA
1.200.000 UI

26000 3.000 frasco/ampo-
la

R$ 1,85 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

30.8 BENZILPENICINA BENZATINA
600.000 UI

23000 2.000 frasco/ampo-
la

R$ 1,46 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

30.9 BENZILPENICINA PROC. +
POT. 300.000 UI/100.000 UI

21000 2.000 frasco/ampo-
la

R$ 1,20 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LOTE 31 - ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL
QUANTIDA-
DE FGSV

UNIDADE VALOR UNI-
TÁRIO R$

EMPRESA VENCEDORA

31.2 ALOPURINOL 100 MG 151200 1.000 comp R$ 0,07 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

31.6 SAIS PARA REIDRATAÇÃO
ORAL - PÓ

304000 2.000 envelope R$ 0,44 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LOTE 32 - FOX FARMA SOCIEDADE FARMACÊUTICA LTDA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL
QUANTIDA-
DE FGSV

UNIDADE VALOR UNI-
TÁRIO R$

EMPRESA VENCEDORA

32.4 FENOTEROL 5MG/ML - 20 ML
( BROMIDRATO)

24000 2.000 frasco R$ 3,00 FOX FARMA SOCIEDADE FARMACÊUTICA
LTDA

32.5 IPRATRÓPIO (BROMETO)
0,25MG/ML - 20 ML SOLUÇÃO

INALANTE

25000 3.000 frasco R$ 1,00 FOX FARMA SOCIEDADE FARMACÊUTICA
LTDA

LOTE 33 - ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TOTAL
QUANTIDA-
DE FGSV

UNIDADE VALOR UNITÁ-
RIO R$

EMPRESA VENCEDORA

33.2 ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML 7.030 30 frasco R$ 4,17 ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-

DA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS


